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Depósito Prévio ao Recurso Administrativo. AI e preparo de RE 
 
A 1ª Turma negou provimento a agravo regimental interposto de decisão do Min. Marco Aurélio, 
que provera agravo de instrumento, do qual relator, para processar recurso extraordinário 
inadmitido na origem. Alegava-se que o documento de comprovação de pagamento do preparo 
do RE seria peça obrigatória para formação do instrumento. Ressaltou-se que essa peça não 
estaria contida no rol das exigidas pelo CPC. Considerou-se inaplicável, à espécie, o Enunciado 
288 da Súmula do STF (“Nega-se provimento a agravo para subida de recurso extraordinário, 
quando faltar no traslado o despacho agravado, a decisão recorrida, a petição de recurso 
extraordinário ou qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia”), já que o RE fora 
obstado por motivo diverso da referida arguição. Por fim, mencionou-se que eventual deserção 
do RE seria analisada oportunamente quando de sua apreciação.  AI 479288 AgR/SP, rel. Min. 
Marco Aurélio, 18.12.2012. (AI-479288) 
 
Informativo STF nº 693 – 17 a 19 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

Recurso administrativo e depósito prévio.  (Plenário) 
 
A exigência de depósito prévio como condição de admissibilidade de recursos administrativos 
afigura-se contrária à presente ordem constitucional, inclusive na esfera trabalhista. Com base 
nessa orientação, o Plenário julgou procedente pedido formulado em argüição de 
descumprimento de preceito fundamental para declarar não recebido o art. 636, § 1º, da CLT 
[“Art. 636. Os recursos devem ser interpostos no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da notificação, perante a autoridade que houver imposto a multa, a qual, depois de 
os informar encaminhá-los-á à autoridade de instância superior. § 1º – O recurso só terá 
seguimento se o interessado o instruir com a prova do depósito da multa”]. Em preliminar, 
assentou-se a legitimidade ativa da Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e 
Turismo - CNC. No mérito, destacou-se a evolução jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal, 
que, em um primeiro momento, entendia constitucional a exigência de depósito prévio como 
condição de admissibilidade de recurso administrativo, mas que, posteriormente, passou a 
reconhecer sua ilegitimidade. Por fim, aduziu-se que a reiteração desse entendimento cominara 
na edição do Verbete de Súmula Vinculante 21 (“É inconstitucional a exigência de depósito ou 
arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso administrativo”). ADPF 
156/DF, rel. Min. Cármen Lúcia, 18.8.2011. (ADPF-156) 
 
Informativo STF nº 636 – 15 a 19 de agosto, 2011                         
(topo) 
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